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A Comissão do Colegiado do Curso de Licenciatura em Biologia torna pública a homologação dos nomes dos candidatos para o processo de Transferência Interna, 
Externa e Portadores de Diploma em atendimento ao Edital de número 014/2014.  

 

NOME NÚMERO DO PROCESSO MODALIDADE SITUAÇÃO 

ALANA ALMEIDA NUNES 23007.016847/2014-55 TRANSFERÊNCIA INTERNA HOMOLOGADO 

ALESSANDRO ALMEIDA DE SANTANA 23007.016608/2014-03 TRANSFERÊNCIA INTERNA HOMOLOGADO 

DEISIANE PEREIRA SOUZA 23007.016611/2014-19 TRANSFERÊNCIA INTERNA HOMOLOGADO 

GRACIELA DE JESUS 23007.016851/2014-13 TRANSFERÊNCIA INTERNA HOMOLOGADO 

JACKELINE DA SILVA GOMES 23007.016614/2014-52 TRANSFERÊNCIA INTERNA HOMOLOGADO 

JOSEMAR BRAZ PINTO 23007.016610/2014-74 TRANSFERÊNCIA INTERNA HOMOLOGADO 

JULIANA CUNHA NEIVA 23007.016612/2014-63 TRANSFERÊNCIA INTERNA HOMOLOGADO 

LAILA ROANA MORGADO DA SILVA 23007.016848/2014-08 TRANSFERÊNCIA INTERNA HOMOLOGADO 

LAURA SANTOS CALDAS ALMEIDA 23007.016615/2014-05 TRANSFERÊNCIA INTERNA HOMOLOGADO 

LUIS CLAUDIO VIEIRA SILVA 23007.016607/2014-51 MATRÍICULA DE PORTADOR DE DIPLOMA HOMOLOGADO 

RAFAEL RONALD SANTOS CUNHA 23007.016609/2014-40 TRANSFERÊNCIA INTERNA *NÃO HOMOLOGADO 

RODRIGO DA SILVA DOS SANTOS CAZUMBÁ 23007.016850/2014-79 TRANSFERÊNCIA INTERNA HOMOLOGADO 

ROSINEIDE LOPES DOS SANTOS 23007.016852/2014-68 TRANSFERÊNCIA INTERNA **NÃO HOMOLOGADO 

SIMONE SANTOS DE SOUZA 23007.016849/2014-44 TRANSFERÊNCIA INTERNA HOMOLOGADO 

 
* Não homologado, pois fere o Edital 014/2014 no Item 2 – DAS MODALIDADES, Subitem 2.1.3, Transferência Interna, II. Ter cursado integralmente os 
componentes curriculares do primeiro semestre com aprovação de, no mínimo, três componentes. O discente cursou apenas um componente curricular 
trancando os demais. 
 
** Não homologado, pois fere o Edital 014/2014 no Item 2 – DAS MODALIDADES, Subitem 2.1.3, Transferência Interna: é a forma de ingresso que permite ao 
discente da UFRB, uma única vez, por meio de processo seletivo específico a mudança de curso. A discente já participou de outro processo de transferência na 
UFRB anteriormente de acordo com o histórico escolar. 
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